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Valores

40.o Maria Estela Gouveia Antunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,48
41.o Maria Natália Torres Todi Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . 14,45
42.o Fátima Melo de Araújo Ferreira de Matos . . . . . . . . . . . 14,35
43.o Zita Maria Geraldes de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,34
44.o Leonor Ferreira Pereira Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,23
45.o Ana Paula Mendes Berto Oliveira Galindro . . . . . . . . . . 14,22
46.o Isabel Luísa Sousa Metelo Ferreira Alexandre . . . . . . . 14,22
47.o Cristina Adelaide Ramos Ferreira Abranches . . . . . . . . 14,21
48.o Lígia Paula Pereira Coelho Claro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,21
49.o Maria João da Fonte Domingues Reis . . . . . . . . . . . . . . 14,20
50.o Cristina Maria Almeida Marques Medina . . . . . . . . . . . 14,20
51.o Anabela Alegria Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,13
52.o Angelina de Jesus Santos Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,12
53.o Ana Paula dos Reis Ricardo Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,04
54.o José António Vieira Rainho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,91
55.o Maria Cristina Calvão Pereira da Fonseca da Costa . . . 13,90
56.o Maria de Fátima Balelo da Costa Guimarães . . . . . . . . . 13,90
57.o Maria da Luz da Costa Miranda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,88
58.o Francelina Maria Figueiredo da Almeida . . . . . . . . . . . . 13,86
59.o Manuel José de Almeida Domingues . . . . . . . . . . . . . . . 13,84
60.o Graça Maria Arranhado Neves Domingues . . . . . . . . . . 13,81
61.o Maria Dulce Fonseca Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,80
62.o Helena Maria da Silva Penedo Aires . . . . . . . . . . . . . . . . 13,77
63.o Maria Cristina Frade Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,74
64.o Maria de Lurdes Martins dos Santos de Araújo . . . . . . . 13,63
65.o Maria José da Silva Serrado Gomes Teixeira de Gouveia 13,55
66.o Maria da Graça Correia Martins Nunes Tomé . . . . . . . . 13,52
67.o Ana Isabel Monteiro Carreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,50
68.o Maria de Lurdes Marques Cunha Barnabé . . . . . . . . . . . 13,45
69.o Paula Maria Ferraz Lourenço Murta Ferreira . . . . . . . . 13,40
70.o Graça Arlete Antunes de Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . 13,33
71.o Ana Maria Carvalho Morão Ferreira da Silva Nobre . . . . 13,30
72.o Anabela Bettencourt Lopes Silva e Mota Santos . . . . . . 13,30
73.o Maria Teresa Tavares Gonçalves da Fonseca Dias . . . . 13,24
74.o Maria Paula Pinheiro da Fonseca . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,24
75.o Maria Filomena Assunção Duarte Fernandes Lopo . . . 13,24
76.o Maria Manuel Simons Barreiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,24
77.o Maria Violante Pedro Rodrigues Vieira . . . . . . . . . . . . . 13,22
78.o Maria José dos Santos Pereira Nobre Raimundo . . . . . . 13,20
79.o Sandra Maria Saraiva dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,20
80.o Cristina Maria Tomé Cavalheiro Mateus . . . . . . . . . . . . 13,18
81.o Maria Francisca Mira Limpo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,16
82.o Ana Maria Ferreira Rodrigues Ranhel . . . . . . . . . . . . . . 13,15
83.o Maria Filomena da Silva Lopes Silva . . . . . . . . . . . . . . . . 13,07
84.o Maria Eulália Vaz Martins dos Santos Chita . . . . . . . . . 12,99
85.o Raul Eduardo Rocha de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,96
86.o Ana Paula Gonçalves de Matos Ferreira . . . . . . . . . . . . . 12,94
87.o João José Ramos de Mendonça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,93
88.o Lino Marco Gouveia Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,86
89.o Ana Maria Gamito Grais Lima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,85
90.o Elisabete do Rosário Fonseca Vitorino Ferreira . . . . . . 12,47
91.o Abílio Ângelo Rodrigues da Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,29
92.o Maria Helena Mendes Marcelo Ribeiro . . . . . . . . . . . . . 12,18
93.o José António Gonçalves Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,14
94.o José Luís Xavier Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,06
95.o Cristina Maria Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,89

Das presentes listas cabe aos candidatos, no prazo de 10 dias úteis
contados nos termos da alínea b) do artigo 44.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, o direito de dizerem, por escrito, o que
se lhes oferecer.

As reclamações às presentes listas devem ser dirigidas ao presidente
do júri do concurso interno de aceso misto para a categoria de assis-
tente administrativo especialista do QPCE, Chefia de Abonos e Tesou-
raria (ChAT), Rua de D. Estefânia, 40-C, 1049-067 Lisboa, ou atra-
vés dos faxes n.os 213528686 e 213513561 ou do e-mail:
pacheco.hmb@mail.exercito.pt.

Mais se informa os candidatos interessados de que a acta que define
os critérios de classificação se encontra disponível, para consulta, no
endereço atrás referido, nos dias úteis, entre as 9 horas e 30 minutos
e as 17 horas.

2 de Março de 2006. — O Chefe da Repartição, António José dos
Santos Matias, COR ENG.

Aviso n.o 3297/2006 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para a categoria de operário principal, da carreira de operário
altamente qualificado/impressor de artes gráficas, do QPCE. —
1 — Faz-se público que, autorizado por despacho de 22 de Novembro
de 2005 do TGEN AGE, por delegação de competência do Chefe
do Estado-Maior do Exército, encontra-se aberto concurso interno

de acesso misto para a categoria de operário principal, da carreira
de operário altamente qualificado/impressor de artes gráficas, do qua-
dro de pessoal civil do Exército (QPCE), visando o preenchimento
de 13 lugares, sendo 8 destinados a funcionários pertencentes ao
QPCE e 5 para funcionários que a ele não pertençam.

2 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

3 — O presente aviso será inscrito (registado) na bolsa de emprego
público (BEP) no prazo de dois dias úteis após a publicação no Diário
da República, nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Abril.

4 — Prazo para apresentação de candidaturas — 10 dias úteis a con-
tar da data da publicação do aviso de abertura.

5 — Prazo de validade — o presente concurso visa exclusivamente
o provimento das vagas existentes, caducando com o respectivo
preenchimento.

6 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se o
Decreto-Lei n.o 264/89, de 18 de Agosto, a Portaria n.o 419/91, de
21 de Maio, com as alterações entretanto verificadas, os Decretos-Leis
n.os 442/91, de 15 de Novembro, com a alteração introduzida pelo
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, 204/98, de 11 de Julho, e
404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações da Lei n.o 44/99,
de 11 de Julho, a Portaria n.o 807/99, de 21 de Setembro, e os Decre-
tos-Leis n.os 518/99, de 10 de Dezembro, com as alterações entretanto
verificadas, 320-A/2000, de 15 de Dezembro, e 78/2003, de 23 de
Abril.

7 — Conteúdo funcional dos lugares a preencher — o constante
do disposto no n.o 5.o da Portaria n.o 807/99, de 21 de Setembro,
para o respectivo grupo de pessoal.

8 — Local de trabalho — unidades, estabelecimentos e órgãos do
Exército.

9 — Remunerações e condições de trabalho — a remuneração base
é a correspondente ao escalão e índice previstos para a categoria,
de acordo com o disposto no mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 518/99,
de 10 de Dezembro, com as alterações entretanto verificadas, e as
regalias sociais são as genericamente vigentes para os funcionários
da Administração Pública.

10 — Requisitos de admissão ao concurso:
10.1 — Requisitos gerais — os constantes no artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
10.2 — Requisitos especiais:
10.2.1 — Ser funcionário com a categoria de operário com, pelo

menos, seis anos na categoria e classificação de serviço não inferior
a Bom, sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.o 3 do artigo 15.o
do Decreto-Lei n.o 10/2004, de 22 de Março;

10.2.2 — Possuir a escolaridade obrigatória ou equivalente e com-
provada formação ou experiência profissional adequada ao exercício
da respectiva função, de acordo com o n.os 2 e 3 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 518/99, de 10 de Dezembro.

11 — Ao presente concurso poderão concorrer os militares em
RC/RV que preencham os requisitos de candidatura para ingresso
na função pública, conforme o disposto no Regulamento de Incentivos
na Prestação de Serviço Militar para os Regimes de Contrato (RC)
e de Voluntariado (RV), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000,
de 15 de Dezembro.

12 — Métodos de selecção — os métodos a utilizar são os de ava-
liação curricular e provas de conhecimentos.

12.1 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sis-
tema e classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
foram elaborados pelo júri e constam de acta, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

12.2 — A prova de conhecimentos específicos consistirá numa prova
de natureza teórica/escrita e outra de natureza prática, com a duração
de sessenta e cento e oitenta minutos, respectivamente.

12.3 — Não serão considerados os candidatos que obtenham clas-
sificação inferior a 10 valores, considerando-se como tal, por arre-
dondamento, as classificações inferiores a 9,5 valores.

12.4 — Classificação e ordenação dos candidatos — a classificação
dos concorrentes será expressa na escala de 0 a 20 valores.

12.5 — Programa de provas — encontra-se aprovado por despacho
de 5 de Março de 1992 da Secretária de Estado Adjunta e do Orça-
mento, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 128, de 3
de Junho de 1992, e incidirá sobre as seguintes matérias:

a) Prova teórica/escrita de conhecimentos específicos:

1) Questões gerais do processo de impressão:

Ferramentas e utensílios utilizados;
Cuidados a ter no desempenho da sua actividade profis-

sional, tendo em vista a segurança pessoal e das
instalações;
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Conhecimentos dos materiais utilizados na sua área pro-
fissional;

2) Processo de reprodução offset:

A litografia;
Selecção de cores;
Chapas pré-sensibilizadas;
Retoque;
Impressão;

3) Factores de impressão:

Os meios de impressão;
A tinta;
A água;
A velocidade da máquina;
O papel;
O consumo de tintas;

4) As cores:

Noções diversas;
Divisão das cores;
Classificação das cores;
Combinação das cores;

b) Prova prática de conhecimentos específicos:

Preparação da máquina para impressão;
Preparar uma tinta composta segundo elementos a fornecer;
Impressão de um cartaz no formato A3;

c) Referências bibliográficas:

Cartilha de Artes Gráficas, A. Vilela, Editora Pax, Braga;
Artes Gráficas, Noções Fundamentais, Abílio da Silva, Imprensa

Nacional;
Impressão Offset, Adriano Motta, Hermus Livraria Editora, L.da;
Offset — Teoria e Aplicação, Walter Gunter Thoma, Projecto Edi-

tores Associados, L.da

13 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, elaborado nos termos do
artigo 74.o do Código do Procedimento Administrativo (Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro), dirigido ao Chefe do Estado-Maior
do Exército, nele devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, situação militar, residência,
código postal e número de telefone, se o tiver), menção à
categoria que possui, natureza do vínculo e serviço a que
pertence e identificação do concurso a que se candidata;

b) Quaisquer outros elementos que considere relevantes para
a apreciação do seu mérito ou constituírem motivo de pre-
ferência legal, os quais, todavia, só serão tidos em conta pelo
júri se devidamente comprovados.

14 — Documentos que devem acompanhar o requerimento:

a) Curriculum vitae, do qual constem todos os elementos que
o funcionário julgue de interesse para a determinação do
seu mérito (*);

b) Documento(s) comprovativo(s) das habilitações académicas,
devidamente autenticado(s) (**);

c) Documento(s) comprovativo(s) de formação profissional,
devidamente autenticado(s) (**);

d) Declaração dos serviços, devidamente autenticada, onde
conste o tempo de serviço na categoria, na carreira e na função
pública, bem como a descrição das funções exercidas durante
os últimos seis anos (***);

e) Classificação de serviço dos últimos seis anos, em termos
quantitativos (*);

f) Fotocópia do bilhete de identidade;
g) Fotocópia do cartão de contribuinte;
h) Cópia autenticada do termo de posse na administração

pública, ou do contrato administrativo de provimento (****).

(*) Apenas para funcionários não pertencentes ao QPCE.
(**) Para funcionários do QPCE não é necessário, desde que o

documento comprovativo se encontre arquivado no seu processo
individual.

(***) Os militares devem apresentar declaração emitida pela Direc-
ção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar (DGPRM), compro-
vativa do tempo de serviço prestado em RV e ou RC.

(****) Excepto militares.

15 — Para os documentos que se encontram arquivados no processo
individual dos funcionários pertencentes ao QPCE, deverá a Secção
de Pessoal da U/E/O do candidato fornecer ao júri do concurso a
documentação, em envelope fechado, conforme o disposto no n.o 5
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — Em tudo o que não estiver previsto no presente aviso apli-
cam-se as regras constantes do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

17 — A falta dos documentos que devem acompanhar o reque-
rimento é motivo de exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

18 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso
de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

19 — Entrega de documentos — os processos de candidatura devem
ser entregues pessoalmente, em envelope fechado, ou remetidos pelo
correio, através de carta registada, com aviso de recepção, dentro
de prazo de candidatura mencionado no n.o 4, para:

Presidente do júri do concurso interno de acesso misto para
a categoria de operário principal, da carreira de operário alta-
mente qualificado/impressor de artes gráficas, do QPCE,
Comando da Instrução/CAVE, Rua de Gonçalves Ramos, 2700
Amadora.

20 — A relação de candidatos excluídos e admitidos e a lista de
classificação final serão publicadas nos termos dos artigos 34.o, 35.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, respectivamente.

21 — Nos termos do disposto no n.o 3 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 97/2002, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 115, de 18 de Maio de 2002, a homologação da lista de classificação
final fica dependente da confirmação do cabimento orçamental atri-
buído pelo Exército, a obter junto da 2.a Delegação da Direcção-Geral
do Orçamento, do Ministério das Finanças.

22 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — TCOR QTS 12269268, Rodrigo Leite Ribeiro
Moura, Cmdlnstr.

Vogais efectivos:

1.o CAP TM 07562779, Fernando de Freitas Lúcio,
Cmdlnstr, que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

2.o OpAltQual/OpPr 91042277, João Carlos Louro dos San-
tos, EPI.

Vogais suplentes:

1.o OpAltQual/OpPr 91008593, Rui Jorge Ferreira Gon-
çalves, CAVE.

2.o OpAltQual/OpPr 91013083, Artur Luís de Oliveira Car-
valho, EPE.

3 de Março de 2006. — Em substituição de funções, o Chefe da
Repartição, José Duarte Velosa Trindade, TCOR ART.

Despacho (extracto) n.o 6130/2006 (2.a série). — Por despacho
de 17 de Fevereiro de 2006 do tenente-general ajudante-general do
Exército, proferido no uso de competência delegada:

Ana Maria Tavares de Matos — nomeada por tempo indeterminado
precedendo concurso, assistente da carreira médica hospitalar da
área funcional de ginecologia/obstetrícia, do quadro de pessoal civil
do Exército, ficando actualmente a prestar serviço no Hospital Mili-
tar Regional 1. (Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

24 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, em substituição
de funções, José Duarte Velosa Trindade, TCOR ART.

Despacho (extracto) n.o 6131/2006 (2.a série). — Por despacho
de 17 de Fevereiro de 2006 do tenente-general ajudante-general do
Exército, proferido no uso de competência delegada:

Augusto Manuel Soares Geraldes, técnico especialista principal do
quadro de pessoal do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia
e Inovação — nomeado em comissão de serviço extraordinária por
seis meses, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 7.o, conjugado
com o n.o 2 do artigo 6.o, do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de
Novembro, na categoria de técnico de informática do grau 2, nível 2,
da carreira de informática do quadro de pessoal civil do Exército,
ficando posicionado no escalão 4, índice 610. Fica a prestar serviço
no Centro de Informática do Exército (CIE). (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Fevereiro de 2006. — O Chefe da Repartição, em substituição
de funções, José Duarte Velosa Trindade, TCOR ART.




